
 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARATIBA 
Rua Luiz Loeser, nº 287 – Centro – Fone: (54) 3376-1114 - CNPJ nº 87.613.469/0001-84 

CEP: 99770-000 - ARATIBA – RS 

     PROCESSO Nº 498/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 

CONTRATO Nº 096/2017 

 
 

GESTOR DO CONTRATO: MARISA FAGUNDES ROSA 
FISCAL DO CONTRATO: KARINA LAMAISON CUNHA 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado MUNICÍPIO DE ARATIBA, 

Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, localizada na Rua Luiz Loeser, 
nº 287, na cidade de Aratiba, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada por Guilherme Eugênio Granzotto, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Aratiba, 
residente e domiciliado na cidade de Aratiba, RS e, de outro, PADARIA BRUSTOLIN LTDA, CNPJ nº 

92.598.697/0001-62, com sede à Rua Itá, nº 139, Birro centro, no Município de Aratiba/RS, CEP 

99770-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Evandro 
Carlos Brustolin, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Aratiba, RS, em 

conformidade com a licitação, modalidade Pregão Presencial nº 009/2017, têm entre si, certo e 
ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:  

 
1. A Contratada obriga-se, na forma do estabelecido no Edital de Licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 009/2017, bem como de acordo com a proposta apresentada, a entregar os produtos a 

seguir discriminados:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 

 

 

 

 

7 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - IN NATURA, CONGELADA. DEVE APRESENTAR 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICO, COR 

AMARELO-ROSADO. NÃO DEVE APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS DE GELO, 

PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES, COÁGULOS E QUEIMADURAS POR 

CONGELAMENTO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, COM ROTULAGEM CONSTANDO DADOS COMO INDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, NÚMERO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR, LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO DA 

EMBALAGEM E DO PRODUTO. AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 

ROTULADAS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ RESPEITAR O 

LIMITE D'ÁGUA ESTABELECIDO PELO GOVERNO. 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

KG 

 

9 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA - PAC. 740 CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM 

CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DUPLA PROTEÇÃO, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DO MOMENTO DA ENTREGA. 

 

60 

 

PAC 

15 VINAGRE DE VINHO TINTO - 5 LITROS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA. 

5 UNID 

16 VINAGRE DE VINHO TINTO - 750 ML. 5 UNID 

28 EXTRATO DE TOMATE 1KG. 20 KG 

 

29 

PRESUNTO MAGRO, FATIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURAE OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

 

60 

 

KG 

 

30 

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

 

50 

 

KG 

 

32 

MACARRÃO COM OVOS - PAC. 500 G - TIPO SPAGUETTI E PENNE (INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL EM 80 G: VALOR ENERGÉTICO 278 KCAL, CARBOIDRATOS 58 G, PROT. 

9G, GORDURAS TOTAIS 1,1G, FIBRA ALIMENTAR 2,2G, SÓDIO 20 MG. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 

80 

 

PAC 
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35 

MARGARINA, COMPOSTA POR ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, 

ÁGUA SORO DE LITE EM PÓ RECOSNTTUÍDO, LEITE EM PÓ DESNATADO 

RECONSTITUÍDO E VITAMINA A SEM ADIÇÃO DE SAL, EM POTES DE POLIPROPILENO 

COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, RESISTENTES, QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, A INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

E NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

50 

 

 

POTE 

39 CAFE SOLUVEL EM PO - LATA OU VIDRO DE 200G, VALIDADE MINIMA DE 10 (DEZ) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

8 UNID 

 

2. A entrega dos itens vencidos deverá ser efetuada Semanalmente, de acordo com o solicitado pelas 
escolas, e deverão ser entregues nas Escolas da Zona Urbana e na Secretaria Municipal da Educação 

para as Escolas do Interior do Município, conforme cronograma que acompanha as autorizações sendo 

que o frete para entrega na cidade de Aratiba e escolas é por conta da licitante vencedora/contratada. 
 

3. A Contratante pagará a Contratada pelos itens o valor total de R$ 5.653,85 (cinco mil e seiscentos 
e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

 

4. O pagamento será efetuado mensalmente conforme a entrega dos itens, mediante apresentação da 
Nota Fiscal.  

 
5. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos pertinentes. 

 
6. O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas pela Contratada, ensejará a rescisão 

com todos os ônus daí decorrentes, tanto contratuais como previstos em Lei. 

 
7. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim, RS, para solucionar todas as questões oriundas deste 

ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a Contratada as seguintes sanções: 
a) advertência, por escrito: 

b) multa sobre o valor global da contratação: 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

8.1. Advertência: executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado; 

 
8.2. Multa Diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato: se executar o contrato com atraso 

injustificado, até o limite de 30 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual. 

 
8.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e 

multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato: na inexecução 
parcial do contrato; 

 

8.4. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato: na inexecução total do contrato; 

 
 

 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARATIBA 
Rua Luiz Loeser, nº 287 – Centro – Fone: (54) 3376-1114 - CNPJ nº 87.613.469/0001-84 

CEP: 99770-000 - ARATIBA – RS 

 
 

8.5. Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 02 até anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato: se causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual. 

 
9. As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso. 

 
10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
 

11. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem 

anterior. 

 
12. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 
 

13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o presente, sem que caiba 
indenização, casa haja interesse público justificado. 

 

14. Os casos omissos e quaisquer dúvidas advindas deste contrato administrativo serão resolvidos 
pela legislação em vigor incidente à matéria, elegendo-se para tanto, de comum acordo entre as 

partes, o foro da Comarca de Erechim, RS. 
 

E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, 
estando de acordo com o estipulado. 

 
Aratiba, RS, 22 de março de 2017. 

 
 

 

Município de Aratiba,     PADARIA BRUSTOLIN LTDA, 
Guilherme Eugênio Granzotto,    Evandro Carlos Brustolin, 

Prefeito Municipal,      comerciante, 
C/Contratante.      c/Contratada. 

 

 
 

 


